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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 3 C

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

MENSAGEM Ng 191/88 

Sarandi, 17 de agosto de 1988. 

EEL,: D04ÇA0 de imOvel urbano FUNDA00 LEGIA'0' 

BRASILEIRA DE ASSISTENCIA-LBA. 

Senhor Presidents: 

Tendo como finalidade primordial a integra 

çao do idoso carente a Comunidade, fazendo com que o mesmo possa' 

exercer atividades de lazer, culturais, de grupos de produçgo e 

outros correlatos, objetivando principalmente a participaçgo ati-

va do idoso nos meios sociais, fazendo com que ele se sinta valo-

rizado e importante, propiciando-lhe oportunidades para desenvol-
vimento significativo para o bom e perfeito entrozamento com a Cc 

munidade. 

Desta forma, propomos 'a essa Edilidade, a-

traves do Anteprojeto de Lei em anexo, a D0AQT0 da quadra de ter-
ras sob ng 07-A (sets-A), com L.ea de 2.930,00 m2., do loteamento 
denominado "Jardim Social", situado neste Município, FUNDA00 ' 
LEGO() BRASILEIRA DE ASSISTeNCIA-LBA, com a finalidade de ali se 

construir um Centro de Convivência para Idosos. 

Diante dos motivos apresentados e justifi-

necessitamos da indispens(avel autorizaçgo dessa Egregia Ca 
sa de Leis, para posterior sanç'io e aplicaçgo da Lei na sua forma 
prevista. 

cados, 

Atenciosamente 

JUtlO B 0 

Prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

ALeCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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Art. lg 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
P 86985 - SARANDI - PARANÁ 

- 
ANTEPROJETO DE LEI NQ 0 / 3 3 

SaMULA: Dispiie sobre a DOAOTO de imóvel ur 

bano FUNDAÇA0 LEGIA0 BRASILEIRA DE ASSIS 

TÉNCIA-LBA, na forma que especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Paraná, aprova e au, JULIO 

BIFON, Prefeito Municipal, sancia-

no a seguinte Lei: 

- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a I 

DOAÇÃO da imóvel constituido pela quadra de terras ng 07-A' 

(sete-A), com 6rea de 2.930,00 metros quadrados, do lotea-' 

mento denominado "Jardim Social", situado neste Municipio 

FUNDAÇ-40 LEGI40 BRASILEIRA DE ASSISTENCIA-LBA, para a edi 

fica;:io de um Centro de Convivência para Idosos. 

Art. 22 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a cols 

brar Convénio com a Superintendência Estadual da LBA/PR, pa 

ra o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 32 - Revogadas as disposi9Oes em contrario, esta Lei entrar em 
vigor na data de sua publicagge. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de agosto de 1988. 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
SUB- DIVISO DA QUADRA N2 07 

QUADRA Nst 07= 7. 460,50m2. 
QUADRA N2 7-A= 2.930, 00m2. 
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MINI:11 (Ain DA l i riCViDi'NCIA C Aar110 ItNCIA sOCIAL 
l'uNDAÇAD rnsAr.) r1A ,LrrA Ahnin I eNOIA 

SE/PR 
OF. ASSPLAM Ng 01/88 
CIRCULAR 

SENHOR PREFEITO 

Curitiba; 30 de junho de 1988 

(1) 5 4 

É com imenso prazer que comunicamos a Vossa Excelencia que o seu 
municipio est incluido na relação dos que serão beneficiados no Estado do Para nã, com a verba do PRONAV/LBA para construção do Centro de Convivencia para ido sos. 

0 objetivo desta grande obra social a promoção humana e a inte gragão do idoso carente a sua comunidade, propiciando-lhe oportunidades de ali 
desenvolver atividades de lazer, culturais, de grupos de produção, etc . . . 

Remetemos em anexo, orientaçOes gerais para a construgão do refe rido Centro de Convivencia, cujas providencias devem ser tomadas por essa Pre-feitura Municipal. 

Colocamo-nos ao inteiro dispor de Vossa Excelencia para sanar 
quaisquer dividas. 

DEBORAH DE A IDA RNA1\IDEq7DIA 
cppli . ESTADUAL PROVOPAR/PRONAV/LBA 

EXMO. SR. 
JULIO BIFON 
M.D PREFEITO MUNICIPAL 
SARANDI -PR. 

V1od. 2-1-15 

Atenciosamente, 

ce, 

PEDRO ARTHUR SAMPAIO . 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL 
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MINIS I bill') OA PHIZVIDCACIA I SOCIAL 
FUNDACAO I.E01A0 SHASILEIRA Dt ASSISTCNICIA 

Old. ENTAÇOI S 0 AWLS 

- Hg necessidade de doação de 01 terreno com 01 hectare de area, para a LBA, com escritura pUblica passando o imOvel em nome de FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA-LBA; 
02 - Devera ser respeitada na construção a planta padrão do 

Centro-de Convivencia para idosos, a.ser enviada, em bre-ve pelo PRONAV/LBA; 

03 - 0 valor do recurso financeiro a set, repassado pelo PRONAV/ LBA a Prefeitura Municipal, para a referida construção de Cz$ 5.000.000,00 ( cinco milhões de cruzados ); 
0 convenio deverg ser'a.ssinado'entre a Prefeitura Munici-pal e Superintendencia. Estadual da LBA/PR, atendendo as ' demais exigencias legais para firmatura de convenio; 

05 7 0 superintendente Estadual da LBA no Parana' receberg pro curagdo do Presidente Nacional da LBA, para receber a ' 
doação do terreno, por parte da Prefeitura; 
Para a liberação do recurso financeiro de Cz$ 5.000,000,00 ( cinco milhões de cruzados ), hg necessidade de ser envia da xerox da escritura de doação do terreno, ao Pronav/Na-
cional, em Brasilia; 

A Prefeitura Municipal deverá apresentar, com a mgxima ur gencia, um pra-estudo da situação do idoso carente no mu-nicipio, feito por técnicos da grea social, com dados si-
gnificativos da demanda de idosos, situação sOcio-economi ca, interesses e necessidades apresentadas, e atividades a serem propostas. 

CURITIBA, junho/88 

Supetintendancia Estadual do Parang 

Mod. 2-1-15 
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CENTRO DE ,CONVIVENCIA DE IDOSOS 
projeto padrão 

PROJETO :E 4QuTETPA Ctr:UOIA MARTINS 
11 DEPARTAMENTO 'E oar Q efRACCA 

perspectiva 
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0300 /08 _ 
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

omisaa ilastiga e Redação 

Pre nte da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.0300/83, do Chafe do Executivo 
o Vereador Paulo Jordelino da ilva 

eras 

• 
PARECER 

a Comissão 

A Comissao de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

ng 300/88, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

DispiSe sobre a 1:)oaçao de imóvel urbano à Fundagao Legião Brasileira de 

Assistencia LBA, esta Comisso concluiu que a matéria 4 legal e consti 

tucional. 0 Parecer 4 Favortivel, cabendo ainda a decisao final do Sobe 
rano Plendrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara 

dias do ms de setembro do ano de 1988. 

Sebastiaa"C o de Oliveira 
PYesidente 

José Fernand 
Membr 

Municipal, aos 20 

411111A 

Paulo Jord o da Silva 

Arau.jo 

Sedretdrio 

FLS. t 



o Vereador Francisco Gomes de Alencar 

11230o / 08

CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comjão de jinanças e Orçamento 

Pre ente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 300/88, do C lefe do Executivo 

PARECER 

FAVr\ R 

dente da Comissão 

A Ccmissão de Firraigas e Orgamento, analisando o Projeto de 

Lei nQ 300/88, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o 

qual Disn6e sobre a Doação de 1m6ve1 urbano h Fundagão Legião Drasi-' 
leira de Assist6ncia-IBA, esta Comissao concluiu que a mat4ria le-

gal e constitucional. 0 Parecer Favorlivel, cabendo ainda a decisão,

final do Soberano Plen4rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissEies Permanentes da Camara Municipal, aos 20 

dias do nos de setembro do ano de 1988 

Celso Guerreiro Guerreiro Alvarenga 
PreAdente 

Sebastiao de Oliveira 
Membro 

itlencar 
ecretario 

y.
FLS. T. 
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